DECRETO LEGISLATIVO Nº 117, DE 30/06/97

Dispõe sobre aprovação parcial das Contas da Prefeitura Municipal de Timóteo, relativas ao exercício de 1988.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam aprovadas parcialmente as contas da Prefeitura Municipal de Timóteo, relativas ao exercício de 1988.




Art. 2º - Ficam rejeitadas as Contas Municipais, nos termos do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais no que se refere a:




I – despesas sem licitação no valor de Cz$ 127.216.372,38;




II – não aplicação do percentual constitucional na manutenção e desenvolvimento do ensino;




III – despesas sem notas fiscais no valor de Cz$ 1.731.613,00;




IV – despesas com histórico escolar não esclarecedor no valor de Cz$ 801.474,46;




V – pagamentos de pessoal feitos de forma irregular;




Art. 3º - ficam aprovadas as Contas Municipais, contrariando o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais no que se refere a:




I – divergência em saldos bancários em Cz$ 802.606,58;




II – divergência nos créditos suplementares ou adicionais em Cz$ 1.582.015.209,10;




III – despesas sem recibos ou quitações no valor de Cz$ 47.889.650,85;




IV – despesas sem empenho prévio no valor de Cz$ 18.399.099,34;




V – divergência no Balanço Financeiro em Cz$ 119.994.239,19 da Receita e Cz$ 10.041.973,80 da Despesa dos somatórios dos Balancetes Mensais.




VI – repasses irregulares.




Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1997

Gentil Lima Duarte

Presidente

Antônio Carlos Cacau da Araújo

1º Secretário

